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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA N° 12/2019

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA. Publique-se,
providencie-se o contrato.

São Francisco/SE, 22 de março de 2019.

ALTAIR~SCIMENTO
Prefeifa Municipal

A COMISSÃO PERMANENTEDE UCITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO,
ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria nO003, de 02 de janeiro de
2019, vem justificar a dispensa de licitação para possível contratação de serviços de
Gerenciamentoe Controle da frota e abastecimentodos veículosda Prefeitura Municipalde
São Francisco,junto à ALVES& SOARESCOMERCIALDE MÓVEISEIREU - ME, sediada
Rua Arquibaldo Silveira, nO 112, centro, Propriá/SE, inscrita no CNPJou CNPFsob nO
05.695.934/0001-09, em conformidade com o art. 24, inciso II, da Lei nO8.666/93, e de
acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDOa necessidadedos equipamentose material permanente;

CONSIDERANDO que um procedimento lidtatório é desnecessário,pois se tem, neste
caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso II da Lei nO
8.666/93 e suasalteraçõese em conformidadecom o Decreto nO9.412/18 de 18 de junho
de 2018 que atualiza os valores das modalidadesde lidtação de que trata o art. 23 da Lei
nO.8.666/93.

CONSIDERANDO, que a Lei de Ucitações e Contratos Administrativos, apesar de
preconizarser o certame a regra geral, em seusartigos 24 e 25 prevê hipótesesem que a
realizaçãode tal mister seria inconveniente e bastante dispendiosopara a Administração
Municipal,dispensandoou inexigindo a liotação.

CONSIDERANDO,que uma das hipótesesde dispensade lidtação, e a que se adequaao
presente caso, é a prevista no artigo 24, inciso II, da Lei nO.8.666/93, que assim dispõe
ín verbis:

"AIt. 24 - Édispensável a IicitaçSo:
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11- para outros setViços e compras de valor até 10% (dez po/~ó/
limite previsto na alínea "a", do inciso II, do arlígo anterior, e para

alienações, nos casos previstos nesta lei, desde que na<> se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou aJie~ de maior vulto

que possa ser realizado de uma só vez."

CONSIDERANDO, que os serviços a serem contratados são de extrema importância e
necessidadepara o município, tendo em vista que fadlitam o acesso aos mais variados
tipos de informação, estreitando a distânda entre o muniápio e a sodedade em geral.

CONSIDERANDO, que o preço contratual a ser pactuado encontra-se compatível com o
praticado no mercado no âmbito da Administração PúblicaMunidpal por outras empresas
do setor, nesta época do ano, e em face da necessidadeprecípua do Poder Público em
manter a organização e o bom funcionamento dos setores, visando a melhoria e o

aperfeiçoamentodas atividades.

CONSIDERANDO, que em mesmo sendo dispensadaa justificativa, neste caso, por não
prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre
Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à lei de lidtaçães e
Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Nenhum gestor de recursos públiCOS
poderia escusar-sea justificar uma contrataçãodireta sob o fundamento de que a hipótese
não estava prevista no art. 26., é que assim o fizemos, aliados aos entendimentos o
Tribunal de Contas da União:

"Nas dispensas ou inexigibilidades de Iídtação, faça constar
nos autos as necessárias justificativas da despesa, atendendo
a exigênda constante no artigo 26, caput, da Lei 8.666/1993."

Ex posítís é que entendemosser dispensadaa licitação, pois caracterizadaestá a situação
enquadrada na forma do artigo 24, indso II C/cart. 26, parágrafo único, todos da lei nO.
8.666/93, em sua ediçãoatualizada.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por conta seguinte
dotaçãoorçamentária:

2005 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
1004 - AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS, E VEíCULOS PARA A SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
2006 - SECRETARIA OE FINANÇAS
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1004 - AQUISiÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS, E VElcULOS PARA A SECRETAR!~DE. _'.
ADMINISTRAÇÃO ./ .' - -'."
2008 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -;: ii. l.;;::. \ . \.

2023 - MANUTENÇÃO DO SAlÁRIO EDUCAÇÃO
4490.52.00,00 - EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE
FR - 10010000/11200000 '~
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Pelossubsb'atos fáticos, jurídicos e probatórios adma elencados,opina a
Comissão de Ucitação do Município de Aquidabã pela celebração do contrato, entendendo
ser dispensável de licitação, estando caracterizada a situação que se estabelece no art. 24,
inciso II, da Lei nO. 8.666/93, e nos termos do art. 26 do mesmo Diploma Legal.
Submetemos a presente JUSTIACATIVA a apreciação da Excelentíssima Senhora Prefeita
Municipal de São Francisco, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a
sua publicação, na forma do Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual, como conditio
sine qua non para eficácia deste ato

São Francisco/Se, 22 de março de 2019.
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